=: AUTÓGRAFO Nº. 011/2023. :=

CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 011/2023, de 07 de março de 2023.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
Art. 1º - Fica criado o cargo de Agente de Contração.

	Cargo
	Vagas
	Carga Horária


	Vencimento
	Escolaridade.

Requisitos.
	Provimento

	AGENTE DE CONTRATAÇÃO


	01
	40
	Ref 19-A do

ANEXO IV - Escala de Vencimento
	Curso superior ou atribuições relacionadas a licitações e contratos ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por Escola de Governo criada e mantida pelo Poder Público.
	COMISSIONADO


§ 1º - Inclui-se o cargo no Anexo II do Quadro “A” constante da Lei Complementar nº. 356 de 30 de outubro de 2009, de provimento em comissão.

§ 2º - São atribuições, exigências, descrições e habilidades do cargo de Agente de Contratação:

TÍTULO DO CARGO: Agente de Contratação.

CARGA HORARIA: 40h

NÍVEL DE FORMAÇÃO: Curso Superior ou atribuições relacionadas a licitações e contratos ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por Escola de Governo criada e mantida pelo Poder Público.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação nos termos da Lei 14133/21.

DESCRIÇÃO DETALHADA: Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário; acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação de que trata o inciso III do caput do art. 11 do Decreto Federal nº. 10.947, de 25 de janeiro de 2022, seja cumprido, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; conduzir e coordenar a sessão pública da licitação, receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos, caso necessário; verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edital; verificar e julgar as condições de habilitação; sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021; os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021;negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para homologação. Exercer outras atividades correlatas a sua atribuição, especialmente as descritas na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto Federal nº.11.246, de 27 de outubro de 2022.

DESEMPENHO PROFISSIONAL: O ocupante do cargo deverá ser capaz de exercer suas funções e solucionar problemas, dentro de padrões adequados, sugerir mudanças e resoluções, com base em seus conhecimentos profissionais, demonstrar capacidade, foco no trabalho, atuação em equipe, aperfeiçoamento, dedicação, capacidade resolutiva, adequação e dinamismo, proporcionando qualidade aos serviços prestados, nos termos de regência, em especial a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto Federal nº.11.246, de 27 de outubro de 2022.

VINCULAÇÃO HIERÁRQUICA: O ocupante do cargo está funcionalmente vinculado à Secretaria Municipal da Fazenda que é vinculada ao Gabinete do Prefeito na qual está lotado conforme portaria de nomeação, devendo-se reportar ao imediato hierárquico.

 


Art. 2º - O cargo de agente de contratação será de provimento em comissão e só poderá ser ocupado por servidor efetivo que atenda aos requisitos de escolaridade.
 


Art. 3º - Na portaria de nomeação deverá ser indicado e nomeado apenas o titular do cargo. Na necessidade de substituto, visto a impossibilidade do titular, o mesmo deverá ser nomeado em portaria diversa por prazo determinado, suspendendo a eficácia da portaria de nomeação do titular pelo mesmo prazo. 
 


Art. 4º - Fica acrescido ao artigo 70 da Lei Complementar nº 356/2009, o cargo de Agente de Contratação e suas atribuições.
 


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário. 

 




Salas das Sessões 28 de Março de 2023.

___________________________________________________
CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA
Presidente
